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Ata da 11º Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Estrela Dalva.

Ao 01 (primeiro) dia do mês de agosto de 2017(dois mil e dezessete), com início às 18h00min (dezoito horas), na sala das Sessões da Câmara Municipal de Estrela Dalva - MG realizou-se Reunião Ordinária, sob a Presidência do vereador Presidente Amaro Sérgio Coutinho, estando presentes os Vereadores: Allas Coutinho Queiroz, Carlos Arthur Tonázio, Cristian Carvalho Antunes, Jose de Deus Bittencourt, Jose Vinicius Mello Santos, Pérola Magalhães Antunes, Roverso Antonio de Oliveira Queiroz e Shirlei Coutinho da Costa Garcia. Havendo quorum o Senhor Presidente invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, convidando um dos presentes para ler um versículo Bíblico e a vereadora Shirlei Coutinho da Costa Garcia leu Salmo 41 versículo 1. EXPEDIENTE: Leitura da Ata anterior que foi Aprovada por unanimidade. CORESPONDÊNCIAS DIVERSAS: 01 Correspondência do Ministério da Educação, 01 Ofício do IBGE de Além Paraíba Nº08/201 e 01 Ofício 0914-GAB-Isauro Calais. CORRESPONDÊNCIA DO LEGISLATIVO: Indicação Nº012/2017 do vereador Cristian Carvalho Antunes, Indicação Nº013/2017 da vereadora Shirlei Coutinho da Costa Garcia, Indicação Nº014/2017 do vereador Allas Coutinho Queiroz, Indicação Nº015/2017 dos vereadores: Allas Coutinho Queiroz, Cristian Carvalho Antunes, Shirlei Coutinho da Costa Garcia e Carlos Arthur Tonázio, Projeto de Lei Nº006/2017 e Projeto de Lei Nº007/2017. CORRESPONDÊNCIA DO EXECUTIVO: Ofício Nº087/2017 Resposta de Indicação. ORDEM DO DIA: Colocado em votação e Aprovado por unanimidade o Projeto de Lei Nº005/2017 que altera a redação dos parágrafos 1º e 2º do art.64, da Lei Municipal Complementar Nº915, de 20 de fevereiro de 2009, e dá outras providências. Colocado em Votação e Aprovado por unanimidade com Emenda Aditiva Nº001 e Nº002 o Projeto de Lei Nº006/2017 que Dispõe sobre a Concessão do Serviço de Moto Taxi, Criação de ponto de Taxi no distrito de Água Viva e dá outras providências. Palavra a Vereadora Pérola autora do Projeto de Lei Nº006/2017. Eu acho que moto taxi não ia atrapalhar ninguém, compreendo que tem taxi aqui em Estrela Dalva, mas moto taxi carrega uma pessoa só. Então ia ser um ponto de moto taxi para Estrela Dalva e um para Água Viva. Agora tem muita gente contra, tem muita gente pensando em Água Viva e aqui ninguém está pensando em ninguém, tem Beira Linha e outros lugares onde a moto taxi poderia ir. Eu peguei muitas assinaturas se vocês quiserem ver está aqui, que todo mundo quer moto taxi e acho que não iria pesar para ninguém. Vereador Jose de Deus Bittencourt: eu acho muito útil para Estrela Dalva porque a pessoa quer comprar um remédio em Além Paraíba, manda o moto taxi, não precisa pegar taxi. Vereadora Shirlei: Mas o moto taxi não é só para o Distrito?Vereador Cristian: Nós aqui, no nosso pensamento é que tenha em Água Viva o taxi e moto taxi é o suficiente. Mario Ângelo: Você não teve voto aqui Cristian?Cristian: Tive voto aqui, assim como tiraram os pontos de taxi aqui, tomaram aqui na mão grande é o mesmo pensamento e estão respondendo processo ainda. Vereadora Pérola: Eu também concordo em ter em Água Viva, mas aqui também. Vereador Jose de Deus: Vou votar a favor para não atrapalhar Água Viva. Vereador Cristian: Mario Ângelo você não pode ser cara de pau de achar que vai jogar os outros contra os vereadores não. Agora é muito fácil você falar, mas você não pensou quando tirou os 09 pontos de taxi. Você é muito cara de pau, você acha que manda, tira e coloca na hora que quer. Você é o que? Vereador?Mario Ângelo: Não. Porque se eu fosse eu teria vergonha de ser vereador. Você deveria ver também que você foi parar até na cadeia. Colocado em votação e Aprovado por unanimidade o Projeto de Lei Nº007/2017 que Dispõe sobre a viagem a serviço e concessão de diária a servidora e vereadores da Cãmara Municipal de Estrela Dalva. Colocado em votação e Aprovado por unanimidade a Indicação Nº012/2017 do vereador Cristian Carvalho Antunes que quer que seja providenciado: 1-A toca de lâmpadas que estão queimadas no poste da Beira Linha.2-Saber por qual motivo a junta Militar de Estrela Dalva ficou 90 dias sem funcionar.3-Reforma do banheiro da secretaria de Obras.Vereador Cristian:O banheiro do almoxarifado que não é nem para um trabalhador usar, não tem condições de usar, na Beira Linha está faltando lâmpadas e a junta Militar está sem fazer alistamento a quase seis meses e está correndo risco de perder o posto e amanhã na hora de alistar um menino vai ter que levar em Além Paraíba. Colocado em votação e Aprovado por unanimidade a Indicação Nº013/2017 da vereadora Shirlei Coutinho da Costa Garcia quer que seja providenciado uma máquina de Xerox para a escola Maria de Lourdes Gomes Pedrosa e a creche Tia Idê. Vereadora Shirlei: É inclusive o Senhor Presidente os professores aqui tiram até demais, acho que vai até facilitar para nós na câmara. Colocado em votação e Aprovado por unanimidade a Indicação Nº014/2017 do vereador Allas Coutinho Queiroz que quer que seja providenciada a reforma da Praça de Água Viva. Colocado em votação e Aprovado por unanimidade a Indicação Nº015/2017 dos vereadores: Allas Coutinho Queiroz, Cristian Carvalho Antunes, Shirlei Coutinho da Costa Garcia e Carlos Arthur Tonázio que quer que seja providenciado uma ambulância para o Distrito de Água Viva. Vereador Cristian: Acho que isso que a prefeitura deveria se preocupar. Vereador Allas: Água Viva não tem um carro de saúde, se uma pessoa passar mal lá hoje até um carro chegar lá para socorrer uma pessoa, e se for um caso de urgência? .Nada mais havendo ser tratado, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a Sessão. Para constar mandou lavrar a presente Ata que depois de lida e achada conforme, vai assinada pelos Vereadores presente à sua aprovação.

